
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO CONDEF Nº 03/2025

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DA  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA  DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – CONDEF, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
resolve:

Artigo 1º -  Fica aprovada a Comissão de 1ª Inscrição do CONDEF, com os seguintes 
representantes:

 Ana Claudia Hungria de Oliveira Paes;
 Andreia da Silva Subtil;
 Danilo Augusto Miranda;
 Lucimar Aparecida Navarro Inoue;
 Melissa Cristiane Mariz Morano Azevedo;

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente/SP, 19 de março de 2025. 

LARISSA SANCHES CAMPOS
Presidente do CONDEF
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